
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1- OBJETO 

1.1.  Faz-se necessário a contratação de empresa especializada em transporte escolar rural pelo período de 

três meses, para atender os alunos da rota VIII tendo o itinerário Faz. Cachoerinha, Faz. Aliança, Faz. Da Mata, 

Faz.Furrinha,Faz. São José, Faz. São Paulo, Faz.Santa Terezinha, Faz. Bacurilândia, Faz. Paraíso, Faz. São 

Gerônimo, Rancho Floresta E Faz. Ipê, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

 

1.2. Fornecimento de veículo com capacidade mínima para 12 (doze) passageiros, abastecidos de 

combustível, com toda a manutenção corretiva e preventiva inclusa, motorista habilitado dentro das categorias 

exigíveis, conforme especificações neles inclusos todos os tributos, encargos, despesas indiretas e benefícios, 

por conta da contratada. O veículo deverá apresentar todos os requisitos de segurança e equipamentos 

obrigatórios eficientes e operantes, com vistas a manter a integridade física dos alunos transportados e atender 

quanto às exigências contidas nos artigos 136 e 137 do Código Brasileiro de Trânsito (Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997) e as determinações da Portaria n° 023/2012-GP/GJUR alterada pela Portaria 

602/2014/GP/SG, Portaria 727/2018-GP/DO alterada pela Portaria 948/2018-GP/DO do DETRAN/GO e deverá 

ser pertinente ao Estado de Goiás conforme Portaria de nº 742/2021 – DETRAN, alterada pela Portaria 

564/2022 do DETRAN/GO.  

1.3. Deixar os alunos nos locais indicados pelo servidor designado para tal, de acordo com as rotas descritas 

neste Termo de Referência, dentro dos horários e dias programados e após retornar com os alunos das 

mesmas localidades em que foram deixados. 

1.4 Todas as despesas com manutenção, combustível, seguro dos passageiros, revisão dos veículos, e em 

caso de necessidade substituição imediata do veículo com as mesmas características ora contratado, serão 

por conta da contratada. 

 

1.5. Das especificações e quantitativos 

a)  As especificações e quantitativo constam nos termos da tabela abaixo: 

 

ITEM COD. DESCRIÇÃO UND 
 

KM 
TOTAL 

VALOR 
UNIT. 

MÉDIO 

VALOR TOTAL 
MÉDIO 

01 141464 

ROTA VIII - 1 (UM) VEÍCULO, COM ANO 
MÍNIMO 2010, EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA TRANSPORTE 
DE ALUNOS E CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 12 PASSAGEIROS, COM 
MOTORISTA HABILITADO DENTRO DAS 
CATEGORIAS EXIGÍVEIS. 
ITINERÁRIO: FAZ. CACHOERINHA, FAZ. 
ALIANÇA, FAZ. DA MATA, FAZ. 
FURRINHA, FAZ. SÃO JOSÉ, FAZ. SÃO 
PAULO, FAZ.SANTA TEREZINHA, FAZ. 
BACURILÂNDIA, FAZ. PARAÍSO, FAZ. 

 
 
 
 
 
 

KM 
 
 
 

 
 
 
 
 

16.800 
KM 

 
 
 
 

R$ 3,56 R$ 59.863,44 



 
SÃO GERÔNIMO, RANCHO FLORESTA 
E FAZ. IPÊ. TRANSPORTE DOS 
ALUNOS IDA E VOLTA, PREVISÃO 
TOTAL DE 280KM/DIA PERÍODO 
MATUTINO COM SAÍDA ÁS 3:30H. 

 

 
VALOR TOTAL                                                                                        R$ 59.863,44 

 

1.6. A execução do transporte será de acordo com a quilometragem/dia percorrido em cada linha, tendo em 

vista a quantidade trimestral de 60 (sessenta) dias letivos. 

1.7. os veículos deverão ser conduzidos por motoristas profissionais, devidamente habilitados e qualificados 

para exercer tal função conforme dispuser o Código de Transito Brasileiro, portando obrigatoriamente crachá 

de identificação;  

1.8. O veículo deverá apresentar-se em perfeitas condições de uso e de acordo com o Código Brasileiro de 

Trânsito, estar coberto dos seguros necessários à natureza do presente transporte, e apresentar o veículo na 

categoria de aluguel, perfeitas condições de funcionamento e de mecânica, com cintos de segurança em seus 

respectivos lugares, além de boas condições de higiene e limpeza, equipamento registrador instantâneo 

inalterável de velocidade e tempo (tacógrafo), além de outros requisitos e equipamentos obrigatórios  

estabelecidos pelo Conselho Nacional de Trânsito e previstos no Código de Trânsito Brasileiro. 

1.10. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

1.11. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, nos termos do art. 20 da Lei 

Federal nº 14.133/21 e art. 2º do Decreto Municipal nº 92/2024. 

1.12. O prazo de vigência da contratação é de 3 (três) meses, contados da data de publicação do contrato no 

PNCP, na forma do artigo ou 105 da Lei nº 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado. 

1.13. O contrato ou instrumento equivalente oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A Contratação se fundamenta no Art. 75, inciso II da Lei n. 14.133/2021, em que versa ser dispensável de 
licitação contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e 
cinco reais e cinquenta e nove centavos) no caso de serviços e compras;  
 

II- Para contratação que envolva valores inferiores R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil 
setecentos e vinte e cinco reais cinquenta e nove centavos) no caso de outros serviços e 
compras; ALTERAÇÃO DE VALORES DE ACORDO COM O DECRETO (Nº 12.343, DE 30 
DE DEZEMBRO DE 2024). 

 
Conforme disposições do inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/2021, bem como considerando a pesquisa de 
preço e julgamento do menor preço, em apenso aos autos, nos termos do art. 23, §1º, inciso IV da Lei 14.133/21 
c/c art. 11 e art. 43, inciso VI, do Decreto Municipal nº 384/2022, alterado pelos Decretos Municipais nº 
615/2022 e 061/2024. 



 
Objetiva-se assim, a busca por propostas mais vantajosas à administração municipal, desde que as empresas 
atendem aos requisitos exigidos para a prestação dos serviços e após, apresentem os documentos necessários 
de habilitação. 
A Prefeitura Municipal de São Simão, faz saber que está em andamento um processo de compra direta por 
dispensa de licitação. 

 

2.2- Faz-se necessário a contratação de empresa especializada em transporte escolar rural pelo período de 

três meses por dispensa de licitação, devido ao município não poder deixar de atender os alunos da rota VIII 

tendo o itinerário Faz. Cachoerinha, Faz. Aliança, Faz. Da Mata, Faz.Furrinha,Faz. São José, Faz. São Paulo, 

Faz.Santa Terezinha, Faz. Bacurilândia, Faz. Paraíso, Faz. São Gerônimo, Rancho Floresta E Faz. Ipê até que 

seja concluído o processo licitatório; tendo o servidor atuante nessa rota pedido demissão e o município não 

dispõe de outro servidor que tenha a mão de obra capacitada com os cursos necessários para desempenhar 

o trabalho. 

 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Sustentabilidade 

4.1. O licitante, além de seguir as normas do “Guia Nacional de Contratações Sustentáveis”, deverá tomar 

todos os cuidados necessários para que, na consecução dos serviços, não decorra qualquer degradação do 

meio ambiente, tais como, a utilização de embalagens que sejam atóxicas e biodegradáveis, conforme ABNT 

NBR 15448-I, bem como a otimização de recursos materiais. 

 

SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Das Especificações Do Objeto/Documentos 

4.6. A empresa vencedora deverá trazer no ato da Assinatura do Contrato, os seguintes documentos: 

Documentação exigida para Contratação de Empresa Especializada em Locação de Veículos, destinado ao 

Transporte de passageiros deste Município, conforme Instrução Normativa 010/2015 do TCM/GO: 

a) Apresentar documentação completa da contratada e do veículo com certificado de propriedade, também 

acompanhados dos contratos de locações no caso dos veículos não serem de propriedade da contratada; o 

CRLV vigente do veículo, devidamente cadastrado na categoria de aluguel, com todas as taxas devidamente 

regularizadas (IPVA, DPVAT, TX. LIC.). 

b) Indicação do motorista que irá conduzir o veículo com respectiva documentação; Habilitação dos condutores 

(mínima categoria D); O condutor do veículo deve ter idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

c) Comprovação de participação dos condutores em curso ou mini-curso de treinamento do MOPP, para 

Transportes de Passageiros; 



 
d) Declaração emitida pelo DETRAN de que os condutores não cometeram infrações graves ou gravíssimas 

nos últimos doze meses; 

e) Contrato de Locação do Veículo se o veículo não for de propriedade do contratado; 

f) Contrato de Prestação de Serviços de Transporte de passageiros se o motorista não for o proprietário do 

veículo; 

g) Composição detalhada dos custos unitários dos itens que compõem os preços  contratuais. 

h) Apólice de seguro para os passageiros. 

i) Todos os veículos deverão possuir AGR/ANTT. 

 

4.7. O veículo deverá apresentar autorização especial para o objeto, expedida pelo DETRAN, em função de 

vistoria periódica, oferecendo perfeitas condições de uso e conservação. Deverão conter todos os 

equipamentos de segurança e especificações do CONTRAN, e estar com documentação regular, bem como 

atender todas as exigências contidas nos artigos. 136 e 137 (Capitulo XIII) do Código Brasileiro de Transito - 

Lei nº. 9.503, de 23 de setembro de 1997 e as determinações da Portaria n° 023/2012-GP/GJUR alterada pela 

Portaria 602/2014/GP/SG, Portaria 727/2018-GP/DO alterada pela Portaria 948/2018-GP/DO do DETRAN/GO 

e Portaria 742/2021 alterada pela Portaria 564/2022 do DETRAN/GO. 

a) Registro como veículo de passageiros e quanto à categoria, como aluguel; 

b) Cintos de segurança iguais à lotação; 

c) Ser submetido à inspeção semestral, conforme agendamento pela Gerência de Fiscalização e Segurança 

do DETRAN/GO, para verificação dos equipamentos obrigatórios de segurança e dos requisitos exigidos na 

Portaria n° 023/2012-GP/GJUR do DETRAN/GO;   

  
5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 A contratada deverá realizar a disponibilização inicial dos veículos apropriados para o transporte dos 

alunos, conforme a necessidade da região, até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato; 

5.2 Os serviços prestados serão devidamente acompanhados e fiscalizados pela Secretaria Municipal de 

Educação, ou por servidor autorizado para tal, com poderes amplos e irrestritos para propor penalidades, 

analisar documentos e vistoriar os veículos, além de diligenciar quanto ao comportamento e atuação dos 

motoristas responsáveis na lide diária com os alunos; 

5.3 A contratada deverá disponibilizar veículos apropriados e adaptados para o transporte de passageiros 

portadores de necessidades especiais, conforme a demanda da região/itinerário, de acordo com a solicitação 

da Secretaria Municipal de Educação, tantos quantos forem necessários para atendimento aos alunos com 

necessidades especiais de locomoção; 

 

5.4. DAS ESPECIFICAÇÃO DAS ROTAS 

ROTA VIII - 1 (UM) VEÍCULO, COM ANO MÍNIMO 2010, PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E 

CAPACIDADE MÍNIMA PARA 12 PASSAGEIROS COM MOTORISTA DEVIDAMENTE HABILITADO PARA 

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS NA MODALIDADE ESCOLAR QUE ATENDAM A DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA PARA PORTARIA N.° 564/2022, ART. 1°, INCISO III, LICENCIADO JUNTO AO DETRAN. O 

PAGAMENTO SERÁ POR QUILÔMETROS EFETIVAMENTE RODADOS. 



 
COM TODAS AS DESPESAS, MOTORISTA, MANUTENÇÃO, COMBUSTÍVEL, SEGURO DOS 

PASSAGEIROS, MOTORISTA E TERCEIROS, POR CONTA DA CONTRATADA. REVISÃO, EM CASO DE 

NECESSIDADE SUBSTITUIÇÃO IMEDIATA DO VEÍCULO COM AS MESMAS CARACTERÍSTICAS ORA 

CONTRATADO. 

ITINERÁRIO: FAZ. CACHOERINHA, FAZ. ALIANÇA, FAZ. DA MATA, FAZ.FURRINHA,FAZ. SÃO JOSÉ, 

FAZ. SÃO PAULO, FAZ.SANTA TEREZINHA, FAZ. BACURILÂNDIA, FAZ. PARAÍSO, FAZ. SÃO 

GERÔNIMO, RANCHO FLORESTA E FAZ. IPÊ TRANSPORTE DOS ALUNOS IDA E VOLTA, PREVISÃO 

TOTAL DE 280KM/DIA PERÍODO MATUTINO COM SAÍDA ÁS 3:30H. 

 

5.5. A medição do transporte será de acordo com a quilometragem/mês percorrido em cada linha, tendo em 

vista a quantidade de 60 (sessenta) dias. 

5.6. Transporte escolar rural gratuito de alunos matriculados nas instituições de ensino municipal, obedecendo 

aos horários e roteiros previamente constituídos e os pontos de paradas, no limite da capacidade de assentos 

existentes no veículo, vedado o transporte de pessoas em pé ou no corredor do veículo, ou ainda no colo de 

outras pessoas, permitindo aos conduzidos o tempo de parada necessária à subida e descida do veículo, com 

zelo e segurança devidos. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

6.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

6.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

6.6. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor Patrícia de Souza Guerreiro, matrícula:99634, o 

mesmo será responsável pela fiscalização da prestação dos serviços, observando todos os aspectos 

estipulados. 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 



 
6.8. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.8.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 
6.8.2. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.3. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente 

na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

Recebimento  

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta.  

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades.  

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  



 
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais.  

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.  

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

Liquidação  

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias para fins 

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.   

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.9.1. o prazo de validade;  

7.9.2. a data da emissão;   

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;   

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato;   

7.9.5. o valor a pagar; e   

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante;  

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
7.12. O Fundo Municipal de Educação deverá realizar consulta ao SICAF (OU sistema de cadastro de 

fornecedores do município) para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF (OU sistema de cadastro de fornecedores do município), a situação de 

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 



 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF (OU sistema de 

cadastro de fornecedores do município).   

Prazo de pagamento  

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior.  

Forma de pagamento  

7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  

7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com 

fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Forma de fornecimento  

8.2.  A prestação de serviços ocorrerá de forma parcelada. 

 

Exigências de habilitação  

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

Habilitação jurídica  

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;   

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;   

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 



 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores;  

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020.  

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz  

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

Habilitação fiscal, social e trabalhista  

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso;  

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional.  

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;   

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos contribuintes Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

8.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

8.19. Certidão Negativa de Inidoneidade e de Impedimento, conforme Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitido no site: 

https://certidoes.cgu.gov.br/; 



 
Qualificação Econômico-Financeira  

8.19. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 

trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação ou de sociedade simples;   

8.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica  

8.21. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 

de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.22. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características ao 

objeto compreendido neste TR, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, em nome da empresa, que comprove(m) experiência mínima de 01 (um) ano na 

execução de serviços de alocação de recursos públicos para entes federados, ou prestação de contas de 

convênios e contratos de repasse, ou ainda, defesa administrativa de convênios e contratos de repasse quando 

em estágio de prestação de contas rejeitada; 

8.22.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.22.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

empresa interessada. 

8.22.3. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos.  

8.23. Declaração que a empresa não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) ou mão de obra direta 

ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, direta ou indireta 

para qualquer trabalho 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 

conforme determina o Art. 7º, Inciso XXXIII da Constituição Federal e no Inciso VI do Art. 68 da Lei 14.133/2021. 

8.24.  Declaração  -  LGPD  

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 59.863,44 (Cinquenta e nove mil oitocentos e sessenta e 

três reais e quarenta e quatro centavos.), conforme custos unitários anexos. 

9.2. Foram utilizados para parâmetros de preços estimado pesquisa de mercado. 
 

10.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento do município. 
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11. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V) 
11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

11.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

11.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

11.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 – Prestar os serviços, rigorosamente em conformidade com todas as condições e prazos estipulados 

neste termo de referência; 

12.2. Responder por quaisquer danos causados diretamente ou indiretamente ao Fundo Municipal de 

Educação de São Simão, ou a terceiros, decorrentes de acontecimentos provenientes da prestação de 

serviços, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade. 

12.3. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo servidor responsável pela 

fiscalização dos serviços. 

12.4.   Todas as despesas com veículos peças e manutenção serão por conta da contratada. 

12.5.  Os veículos deverão ter afixado aviso em seu interior em local visível com os seguintes dizeres: 

 

“USO OBRIGATÓRIO DO CINTO DE SEGURANÇA, CAPACIDADE MÁXIMA DO Nº DE PASSAGEIROS, 

PROIBIÇÃO DE CARONAS NÃO AUTORIZADAS”; 

 

12.6. Fornecer, sempre que solicitados, documentos que comprovem a manutenção das condições de 

habilitação exigidas para a contratação; 

12.7. A contratada deverá dispor do veículo atendendo às determinações da Portaria n° 023/2012-GP/GJUR 

do DETRAN/GO, alterada pela Portaria 602/2014/GP/SG, e Portaria 727/2018-GP/DO alterada pela Portaria 

948/2018-GP/DO do DETRAN/GO e Portaria 742/2021 alterada pela Portaria 564/2022. 



 
 

12.8.  Substituir imediatamente o veículo por outro similar, com a mesma capacidade de passageiros e em 

perfeito estado de conservação, que por qualquer motivo venha a ter sua circulação interrompida. 

12.9. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

12.10.  Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

quando da execução objeto deste contrato ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do 

CONTRATANTE; 

12.11.  Assumir todos os encargos de possível demanda, civil ou penal, relacionadas à execução deste 

contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

12.12. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar 

o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

12.13. Garantir à contratante manter-se livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão, obrigando-se a manter a relação 

na forma contratada e vinculada ao presente termo de especificações do serviço; 

12.14. Em caso da necessidade de substituição de veículo a contratada obriga-se a informar previamente o 

fato e remeter ao contratante os documentos exigidos neste termo e na legislação referentes ao novo veículo 

a ser utilizado; 

12.15. É terminantemente proibido à empresa contratada conduzir pessoas (caronas) e objetos estranhos às 

finalidades do serviço de transporte, sob pena de rescisão contratual, além de multa;   

12.16. Responsabilizar-se pela disciplina dos seus empregados durante a jornada de trabalho e, ainda, pela 

manutenção de respeito e cortesia no relacionamento entre colegas, passageiros e com os servidores do 

Município;  

12.17. Exigir o comportamento moral do condutor, cabendo responder integral e incondicionalmente por todos 

os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e 

normas da contratante;  

12.18. Responsabilizar-se por qualquer indenização por danos morais ou materiais causados pelo condutor 

aos bens patrimoniais da contratante, bem como por desaparecimento de quaisquer objetos e valores 

encontrados em suas dependências ou de quem quer que seja, desde que comprovado dolo ou culpa, do 

empregado da contratada; 

12.19. Permitir que o valor da indenização apurada como de sua responsabilidade seja descontado no ato do 

pagamento de qualquer fatura e/ou compensados em faturas vincendas, o que fica desde já pactuado, desde 

que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da contratada;  

12.20. Garantir ao contratante o direito de rejeitar o condutor ou preposto, qualquer que seja o vínculo que este 

mantém com a contratada, bem como de solicitar sua substituição, caso o mesmo não apresente 

comportamento condizente com suas funções e com as normas estabelecidas, obrigando-se a respeitar e 

acatar as decisões da contratante;  



 
12.21.  Não substituir o condutor, preposto ou pessoa a ela vinculada sob qualquer forma, quando em serviço, 

sem prévia e expressa comunicação à contratante;  

12.22.  Exigir e fiscalizar a conduta de dirigir de seus motoristas, de forma a manter a segurança dos 

passageiros quanto ao transporte sob a sua responsabilidade, também quanto aos níveis de velocidade nas 

estradas, vias e ruas, acatando as reclamações levadas ao seu conhecimento, adotando as providências 

necessárias para a regularização da situação e garantindo que não haja reincidência dos fatos que gerarem 

as reclamações, de tudo dando imediata ciência ao contratante;  

12.23.  Manter o veículo em perfeitas condições de uso e higiene 

12.24. Demais obrigações em conformidade com a Lei 14.133/21 e demais legislações pertinentes. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, na forma estabelecida do edital e no contrato; 

13.2. Rejeitar os serviços que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações e recomendações da 

contratante; 

13.3. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares à execução dos serviços ora licitados; 

13.4. Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função da 

prestação dos serviços. 

13.5. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
I- der causa à inexecução parcial do contrato; 

II- der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III- der causa à inexecução total do contrato; 

IV- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

V- apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

VI- praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
b) Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I- Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
II- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 

4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
IV- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
V- Multa: 



 
VI- moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 1,00 (um por cento) dias. 

c) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
d) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
e) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
f) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
g) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

h) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 
i) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
I- a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II- as peculiaridades do caso concreto; 

III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV- os danos que dela provierem para o Contratante; 

V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

j) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
l) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 
m) O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 



 
n) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
o) Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, 

de 13 de abril de 2022.  
 

São Simão-GO,16 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Vanuza Rodrigues de Castro  
Coordenadora Pedagógica  

Portaria N.° 703/2023 

 


